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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.960  DE 09 DE OUTUBRO DE 2015

Autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, PREFEITO, sanciono e promulgo e seguinte Lei:
Art. 1°. Fica autorizada a abertura dos créditos especiais abaixo arrolados no orçamento vigente, no valor total de R$ 649.000,00 (seiscentos e quarenta e nove mil reais), cuja utilização destina-se ao atendimento de programas sociais do Município:
I.

Órgão: 

02 

Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade: 

04 

Sec. Municipal de Ação e Promoção Social

Função: 

08

Assistência Social

Sub-Função: 

243

Assistência a Criança e Adolescente

Programa: 

0334

Assistência Social e Criança e Adolescente

Atividade: 

2 . 0012 

 Op. dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV 

3.3.90.30
Material De Consumo



100.000,00
3.3.90.36
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física
150.000,00
3.3.90.39
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
200.000,00
Total do programa






450.000,00

II.

Órgão: 

02 

Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade: 

04 

Sec. Municipal de Ação e Promoção Social

Função: 

08

Assistência Social

Sub-Função: 

244 

Assistência Comunitária

Programa: 

0343 

Assistência Social Comunitária

Atividade: 

2.0597
Piso de Alta Complexidade 1 – FMAS

3.3.90.30
Material De Consumo



10.000,00
3.3.90.36
Outros serviços De Terceiros – Pessoa Física
20.000,00
3.3.90.39
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
23.000,00
Total do programa







53.000,00

III.

Órgão: 

02 

Prefeitura Municipal de Araxá
Unidade: 

04 

Sec. Municipal de Ação e Promoção Social

Função: 

08

Assistência Social

Sub-Função: 

244 

Assistência Comunitária

Programa: 

0343 

Assistência Social Comunitária

Atividade:

2.0594

IGD SUAS- Índice de Gestão Descentralizada

3.3.90.36
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física
19.000,00
3.3.90.39
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
60.000,00
4.4.90.52
Equipamento De Material Permanente

20.000,00
Total do programa







99.000,00

IV.

Órgão: 

02 

Prefeitura Municipal de Araxá

Unidade: 

04 

Sec. Municipal de Ação e Promoção Social

Função: 

08

Assistência Social

Sub-Função: 

244 

Assistência Comunitária

Programa: 

0343 

Assistência Social Comunitária

Atividade:
2.0596

 Manutenção do Programa ACESSUAS Trabalho

3.3.90.30
Material De Consumo



10.000,00
3.3.90.36
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Física
30.000,00
3.3.90.39
Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica
  7.000,00
Total do programa







47.000,00

Total geral








649.000,00

Art. 2°. Para fazer face às despesas acima, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar as receitas dos programas transferidos pelo Governo Federal, conforme abaixo:

I. Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV
450.000,00
II. Piso de Alta Complexidade – FMAS




  53.000,00
III. IGD SUAS- Índice de Gestão Descentralizada


  99.000,00
IV. ACESSUAS Trabalho





  47.000,00

V. Total 








649.000,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2015 dos programas citados na presente Lei.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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